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REeuERrMENro SJ lzozr.
Do Exmo. Vereador Gerson Daniel de Deus

Ao Exmo. Sr. Ilemerson Ronan Inácio (Mércio).
Presidente da Cârnara Municipal de Congonhas.

O Excelentíssirno Senhor Vereador Gerson Daniel de Deus, ern conformidade corl o Artigo 50 i1o

Regimento lntemo, requer que ouvido o plenário, solicite ao Prefeito e a secretária responsável as

seguintes informaçôes :

l. Com frequência o vereador vem percebendo a marcação de consultas rnédicas, por meio dos

postos de saúde do município de Congonhas, na cidade de Conselheiro Lafaiete, contemplando

diversas especialidades, por quais motivos estão sendo marcadas consultas para os munícipes na

cidade vizinha?

2. O município disponibiliza transporte a estes cidadãos que possuem atendinrento na cidadc

viztnha? Se não disponibiliza, por qual rnotivo?

Congonhas, 28 de Fevereiro de 2022. .
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GERSON DANIEL DE DEUS

VEREADOR
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